
Agora é na Paraíba: 
Mais uma empresa cumpre a Lei 12 740

A empresa Combate Segu-
rança de Valores Ltda da Pa-
raíba efetuou o pagamento do 
risco de vida de 30% aos seus 
empregados, conforme deter-
mina a Lei 12 740, sancionada 
em 10/12/2012 pela presiden-
ta Dilma.

O 1° Secretário do SEES-
VEP/PB, Acácio Cavalcante 
de Lima informou que o Sin-
dicato encaminhou ofícios às 
empresas do estado solicitan-
do o pagamento do benefício 
e cobrando o cumprimento da 
Lei 12 740.

Agências da Caixa voltam a funcionar normalmente na região
Hoje as agências da Caixa Eco-

nômica Federal da região Sudoeste 
voltam a funcionar normalmente. 
Ontem todas elas estiveram para-
lisadas devido ao manifesto dos 
vigilantes, que estavam com os sa-
lários atrasados desde novembro 
do ano passado. O Sindicato dos 
Vigilantes de Pato Branco e Região 
fez negociações com lideranças da 
Caixa Econômica ontem e as duas 
partes chegaram a um acordo. O 
banco pagou os salários atrasados, 
ficando pendente apenas o décimo 
terceiro, os vales refeições e parte 

das horas extras. A Caixa garantiu 
que vai pagar isso com o seguro ga-
rantia.

“O que a gente não conseguir 
agora, vamos entrar na justiça para 
batalhar pelo que é nosso. Mas foi 
um dia de manifesto de sucesso, 
pois conseguimos alcançar nossos 
objetivos. Nenhuma agência pode 
funcionar sem a presença de um vi-
gilante”, comenta Delcir Maccari, o 
“Kiko”, diretor do departamento ju-
rídico do sindicato da categoria.

Na verdade, não foi a Caixa Eco-
nômica que deixou atrasar os salá-

rios. A empresa Grupo Alerta, de 
Ponta Grossa, que fazia o repasse 
da remuneração, declarou falên-
cia e deixou a situação um pouco 
complicada. Mas agora o banco já 
trocou de empresa. Quem vai rea-
lizar esse serviço é a Ondrepsb, de 
Florianópolis (SC). “A nova empre-
sa vai assumir a partir de segunda-
-feira. A gente espera que a situa-
ção se normalize. A Ondrepsb tem 
experiência, já teve contrato com 
a Caixa Econômica há três anos”, 
complementa Kiko.
Fonte: Jornal de Beltrão



Segurança patrimonial privada não 
é considerada atividade essencial

A Seção Especializada em Dis-
sídios Coletivos (SDC) do Tribu-
nal Superior do Trabalho (TST), 
em sessão realizada no dia 11 de 
dezembro de 2012, decidiu pela 
extinção de dissídio coletivo ajui-
zado pelo Ministério Público do 
Trabalho (MPT) da 17ª Região 
(ES) contra greve deflagrada por 
sindicato de agentes de segu-
rança privada. O MPT pretendia 
a declaração de abusividade do 
movimento, em razão da redução 
da prestação de serviço essen-
cial, mas a SDC concluiu que a ati-
vidade de segurança patrimonial 
não é essencial, motivo pelo qual 
o MPT não possui competência 
ativa para a ação.

Após o SINDSEG/ES (Sindicato 
dos Empregados em Empresas de 
Transporte de Valores, Escolta Ar-
mada, Ronda Motorizada, Moni-
toramento Eletrônico e Via Satéli-
te, Agentes de Segurança Pessoal 
e Patrimonial, Segurança e Vigi-
lância em Geral da Região Metro-
politana de Vitória/ES) comunicar 
aos trabalhadores, empregado-
res e à população a deflagração 
de greve da categoria, o MPT-17 
ajuizou ação pleiteando a manu-
tenção de 50% dos trabalhadores 
em atividade, por se tratar de ati-
vidade essencial.

O Tribunal Regional do Traba-
lho da 17ª Região (ES) determi-
nou que fossem mantidos 30% 
dos vigilantes em atividade, sob 
pena de pagamento de multa di-
ária, bem como declarou a não 

abusividade do movimento gre-
vista. Para os desembargadores, 
"não há previsão legal no sentido 
de estabelecer a atividade de vi-
gilância como essencial, até por-
que referida atividade se pode 
executar até mesmo em estabe-
lecimentos privados, que nem de 
longe atendem à população".

Contra essa decisão o MPT 
interpôs recurso ordinário e re-
afirmou a natureza essencial da 
atividade de segurança patrimo-
nial, motivo pelo qual o interesse 
público seria violado com a para-
lisação coletiva.

O relator do recurso na SDC, 
ministro Fernando Eizo Ono 
(foto), explicou que, nos termos 
do parágrafo 3º do artigo 114 da 
Constituição Federal, a titulari-
dade do MPT para propor dissí-
dio coletivo limita-se a hipóteses 
de greve em atividade essencial, 
"com possibilidade de lesão a in-

teresse público", concluiu.
O voto do relator foi pela ex-

tinção do processo sem resolu-
ção do mérito por ilegitimidade 
ativa do MPT para a demanda, 
já que a atividade de segurança 
patrimonial privada não foi con-
templada pela Lei n° 7783/89 (Lei 
de Greve), que em seu artigo 10 
lista, de forma taxativa, os ser-
viços e atividades considerados 
essenciais. Para o ministro, não é 
possível equiparar as atividades 
de vigilância privada a nenhuma 
das descritas no referido artigo 
da Lei de Greve.

A decisão foi por maioria, 
para decretar a extinção do pro-
cesso sem resolução do mérito 
por ilegitimidade ativa ad cau-
sam do Ministério Público do 
Trabalho.
Processo: RO - 700-
65.2009.5.17.0000
Fonte: TST


